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INDICAÇÃO Nº 010/2014  
AUTORIA: VER. ELIZEU SOUSA PARGA 
                
                  
 “INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, A NECESSIDADE DE 
FAZER LEVANTAMENTO E TROCAR AS LÂMPADAS QUEIMADAS.”  
 
 
O Vereador que a esta subscreve, dentro das normas regimentais vigentes desta 
Casa de Leis, após a deliberação do Plenário, INDICA ao Excelentíssimo senhor 
Prefeito Municipal, a necessidade fazer levantamento e trocar as lâmpadas 
queimadas.  
 
 
JUSTIFICATIVA:  
 
A iluminação pública é essencial para a qualidade de vida da comunidade. É de 
fundamental importância para o desenvolvimento social e econômico dos 
municípios e constitui-se num dos vetores importantes para a segurança pública 
dos centros urbanos, no que se refere ao tráfego de veículos e de pedestres e à 
prevenção da criminalidade.  
 
Além disso, valoriza e ajuda a preservar o patrimônio urbano, embeleza o bem 
público e propicia a utilização noturna de atividades como lazer, comércio, 
cultura e outras. 
 
Sem contar  que a taxa mais cobrada nos municípios do país é a de iluminação 
pública, sendo um direito dos munícipes reivindicar. 
  
Plenário das deliberações ver. Antônio Gomes Valadares, em 06 de março de 2014.  
 
 
 

 
ELIZEU SOUSA PARGA                           ALUÍSIO NUNES 
VEREADOR PDT                                        VEREADOR PDT 
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